
INDICAÇÃO Nº 
649
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberarem recursos financeiros com a finalidade de financiar a construção da Casa da Cultura do município paulista de Pradópolis.

JUSTIFICATIVA

Se trata Pradópolis de aprazível município paulista interiorano qual não dispõe de alta arrecadação, o que compromete algumas políticas públicas de essencial interesse da população, dentre as quais as políticas públicas de cultura.


Atualmente o município conta com um espaço provisório na Biblioteca Municipal onde está instalada a Casa da Cultura do município. Todavia a pequena sala é acanhada e não dispõe do necessário à concepção de projetos de natureza cultural que muito contribuem com a formação de cidadãos, o que poderá ser corrigido uma vez a Casa de Cultura de Pradópolis esteja pronta!


Neste sentido, apresenta pedido o Ilustríssimo Sr. Vereador Domingos Carlos Moleiro que sabedor da importância das políticas públicas de cultura apresentou a justa demanda qual, considerando a supracitada restrição orçamentária de Pradópolis, deve ser o quanto antes atendida.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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